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2 - JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Trata-se a presente de justificativa para a Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação 

de serviço na Área Contábil e Consultoria Administrativa Pública a favor da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Ajuru, com inexigibilidade, tendo em vista a notória especialização, bem como a 

singularidade dos serviços a serem prestados. 

2.2 Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu at. 25, inciso II, sobre a inexigibilidade 

“para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação”. 

2.3 Dentre os serviços técnicos especializados passiveis de licitação, consoante disposição do art. 

13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de assessorias ou consultorias técnicas, 

bem como o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 

2.4 Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, mormente 

em se tratando de realização de assessoria e consultoria técnica contábil, inegavelmente a Lei de 

Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade. Ademais, para a configuração de 

hipótese de inexigibilidade para a contratação de ditos serviços singulares, imprescindível é a 

notória especialização da empresa a ser contratada. 

2.5 Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de 

Licitações, em seu art. 25, § 1º, estabelece que: 

Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

2.6 Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de contratação configura-se 

como inexigibilidade, assim que os requisitos de notória especialização do escritório contratado e da 

singularidade dos serviços a serem prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo 

corpo técnico da municipalidade forem evidenciados. 

2.7 Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria e consultoria 

técnica especializada. 

2.9 Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina relevância à 

Administração, a permitir a inexigibilidade de sua contratação. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

PODER EXECUTIVO 

 

Rua Marechal Rondon, s/nº, Bairro Matinha – CEP: 68415000 
    

2.10  Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria Contábil, de 

natureza singular e especializada na área do Contabilidade Pública, tendo em vista as peculiaridades 

existentes no que tange  a área de Contabilidade Publica, com lançamentos contábeis. Orientação e 

supervisão à classificação das Receitas e Despesas Públicas, acompanhamento da Execução Orçamentária 

e principalmente a prestação de contas aos Tribunais nas instancias municipais, estaduais e federais , a 

necessidade de orientação, assessoria e consultoria contábil e administrativa aos servidores públicos 

municipais e ao Prefeito Municipal de Limoeiro do Ajuru, bem com,  diante da inexistência de 

profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Limoeiro do Ajuru, que possam orientar os  processos contábeis.  

Como a Prefeitura já vinha mantendo contatos de serviços técnicos profissionais especializados no ramo 

de Contabilidade Pública, a continuidade dessa medida administrativa revela-se oportuna e conveniente 

para atender o interesse publico municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos 

mais aprimorados que escapam da trivialidade, das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas 

dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser 

oferecidos por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de 

reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para 

confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Prefeitura. 

E com supedâneo na  jurisprudência abaixo nos embasamos para justificar a referida contratação: 

“Processo: AP 348 SC Relator(a): EROS GRAU Julgamento: 15/12/2006 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação: DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03- 08-2007 PP-00030 EMENT 

VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29,  n. 

344, 2007, p. 305-322. 

Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; LEONEL ARCÂNGELO PAVAN e PAULO ARMÍNIO 

TAVARES BUECHELE E OUTRO(A/S) 

Ementa: 

AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS 

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. 

ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 

ALIADA À CONFIANÇA  DA  ADMINISTRAÇÃO  POR  ELES  DESFRUTADA.  PREVISÃO 

LEGAL.  

(...)2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administração 

deve  contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de 

confiança que ela própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. 
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2.12 No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento do serviço o 

individualiza e o peculiariza, excluindo-se a possibilidade de comparações ou competições. 
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